
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº _______/ 2018. 

(Sr. ROBERTO ALVES) 

 

Requer informações ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro 
Extraordinário de Segurança 
Pública, sobre os Canais de 
Denúncia e Enfretamento ao Abuso 
Sexual de Crianças e Adolescentes.   

 

 

Exmo. Sr. Presidente Rodrigo Maia, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2° da Constituição Federal, combinado 

com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro Extraordinário de Segurança Pública pedido de informações conforme 

segue:  

1. Que medidas o Ministério da Segurança Pública, via Departamento da 

Policia Federal, está tomando para estabelecer o efetivo funcionamento dos 

Canais de Denúncia e Enfrentamento ao Abuso e Sexual de Crianças e 

Adolescentes? 

2. Quais providências estão sendo tomadas por este Ministério no 

combate à pornografia infantil online? 

3. Que contribuição a Rede Nacional de Identificação e Localização de 

Crianças e Adolescentes Desaparecidos (ReDESAP) tem dado para as ações 

de enfretamento ao Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes? Quantos casos 

de desaparecimento foram interligados ao Abuso Sexual? E quantos foram 

efetivamente solucionados? 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Conforme dados do Disque 100, amplamente divulgados pela mídia, 

duas crianças são abusadas sexualmente a cada hora no Brasil. Sabe-se que o 

Disque 100 é de responsabilidade do Ministério dos Direitos Humanos, 

entretanto, não há o devido tratamento e processamento das denúncias 

registradas, contrariando o que preveem as instituições internacionais de 

combate ao abuso sexual infantojuvenil. 

 

A Polícia Federal que atende aos casos de abuso sexual dr crianças 

previsto no art. 119, V, da Constituição Federal, vem trabalhando com 

profundidade no combate à pornografia infantil pela internet. Uma proposta de 

criação do ‘Centro de Proteção à Criança e ao Adolescente’ está sob análise do 

então Ministério da Justiça, para quem a DPF era subordinada, mas não há 

previsão da criação deste departamento. 

 

Diante do exposto, mediante a necessidade de ações efetivas para 

minimizar as mazelas sociais ocasionadas pelo Abuso e Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes no Brasil, venho por meio deste requerimento solicitar 

as informações acima ao Ministério Extraordinário de Segurança Pública e 

conto com a aprovação dos membros desta Altiva Casa de Leis. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de Maio de 2018. 

 

 

Roberto Alves 

Deputado Federal PRB/SP 

PRB-SP 

 


